



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei 071/2014




 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de subsídio ao Sindicato do Comércio Varejista de Três Passos - SINDILOJAS, entidade que exerce atividades de organizações associativas patronais e empresariais, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 90.165.929/0001-63, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

A firmatura do convênio com a instituição supra citada, faz-se necessário, visto às necessidades de adequação à situação orçamentária do Município, bem como às necessidades da instituição, os quais foram analisados e vistos como necessários pela Comissão de Análise, Avaliação e Emissão de Parecer sobre Contratos, Convênios e Termos de Cooperação Existente entre o Município de Três Passos e Instituições, comissão esta nomeada pela portaria nº 0058/2013, constituída de representantes da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Planejamento, Finanças, Saúde, Agricultura, alem de representante do Controle Interno e da Procuradoria Geral do Município, que elaborou juntamente com as instituições o plano de trabalho, determinando objetivos e finalidades que serão dadas aos repasses recebidos.
 				O repasse inicial será no valor de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme plano de trabalho a ser apresentado e para auxilio no desenvolvimento das atividades da instituição em parceria com a municipalidade, tendo vigência de 01 (um) ano à contar da data de sua assinatura. Os valores se destinarão à palestras, show e treinamentos que serão oferecidos com o objetivo de melhorar as condições de gestão e qualidades das empresas que estão instaladas e que se instalarão no Município de Três Passos.

O Termo do Convenio autorizado neste projeto, fará parte integrante da Lei. O repasse será efetuado, através de deposito em conta corrente nº 3365-6, agencia 0520, Caixa Econômica Federal, até o dia 10 de cada mês subsequente ao da contrapartida, e estará sujeito à aprovação da prestação de contas mensal, que deverá ser apresentada pela Instituição até 05 (cinco) dias antes ao da data fixada para o seu pagamento e deverá ser apresentada junto à Secretária Municipal de Planejamento.

Como contrapartida ao valor financeiro a ser suportado pela municipalidade, o Sindicato do Comércio Varejista de Três Passos – SINDILOJAS, desenvolverá ações que possibilitem promover o crescimento e o fortalecimentos das empresas do Município de Três Passos.

 				Tendo em vista que a concessão do referido benefício se dará para solução imediata de necessidades urgentes, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de URGÊNCIA para que se possa conceder o subsídio supra aduzido o mais breve possível.





Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos


























PROJETO DE LEI N° 71/2014

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER SUBSÍDIO AO SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TRÊS PASSOS – SINDILOJAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder um subsídio no valor de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ao Sindicato do Comércio Varejista de Três Passos - SINDILOJAS, entidade que exerce atividades de organizações associativas patronais e empresariais, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 90.165.929/0001-63, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

 	§ 1º – A concessão dos subsídios de que trata esta Lei terá vigência de 01 (um) ano à contar da data de sua assinatura.

 	§ 2º - Os repasses referentes à presente Lei serão depositados até o dia 10 do mês subsequente ao da contrapartida e o seu pagamento ficará condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas pela Instituição, a qual deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias anteriores à data fixada para o seu pagamento junto à Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.

 	Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 12 dias de junho de 2014



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
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